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BOLETIM N. 88/2025/AL 
 
De ordem, ficam cientificados os interessados, na forma do § 3.º do art. 22 do Provimento n. 71/2017, do ARQUIVAMENTO dos seguintes 
expedientes:  
 

DP/PGEA EXPEDIENTE INTERESSADOS PROMOTORIA 

00736.000.462/2025 NF.01732.000.413/2025 EM GERAL PJ DE CANDELÁRIA 

00803.001.283/2025 IC.01518.000.845/2024 EM GERAL PJ CÍVEL DE LAJEADO 

01908.000.357/2025 NF.01908.000.246/2025 EM GERAL PJ DE TRÊS COROAS 

01802.001.125/2025 NF.01802.001.114/2025 EM GERAL PJ DE NOVA PRATA 

00873.000.602/2025 NF.01447.001.642/2025 EM GERAL PJ CÍVEL DE SANTO ÂNGELO 

00832.003.128/2025 

IC.00832.001.945/2024 
PIM SOLUCÕES EM SAÚDE E 
SUSTENTABILIDADE LTDA. 

PJ DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
DE PORTO ALEGRE 

IC 01631.000.009/2024 JOSÉ AMARO FERRER DE QUADROS 

IC 01614.000.814/2022 
RGE SUL e 

RODRIGO CARDOSO MACHADO 

IC 01304.007.403/2024 

PADUA LTDA. 
PARATI INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA. 
ÉMERSON SILVA 

IC.01518.001.293/2024 

HEALTH TECH GROUP – ADMIN. E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. 

BR MEDICAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA. 

01700.000.651/2025 IC.01700.000.686/2023 EM GERAL PJ DE JÚLIO DE CASTILHOS 

00824.007.187/2025 IC.00824.002.252 /2023 EM GERAL 
PJ ESPECIALIZADA 

DE PELOTAS 

01712.000.734/2025 
PP.01712.000.231/2025 
NF.01712.000.708/2025 

EM GERAL PJ DE ARROIO DO MEIO 

01629.001.081/2025 NF.01304.007.645/2025 EM GERAL 
PJ DE HABITAÇÃO E DEFESA DA 

ORDEM URBANÍSTICA 
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00922.000.970/2025 IC.01546.000.509/2024 EM GERAL PJ CÍVEL DE URUGUAIANA 

01445.000.399/2025 IC.01445.000.032/2024 EM GERAL PJ DE FELIZ 

01629.001.082/2025 NF.01304.006.607/2025 EM GERAL 
PJ DE HABITAÇÃO E DEFESA DA 

ORDEM URBANÍSTICA 

01708.000.706/2025 NF.01708.000.905/2024 EM GERAL PJ DE AGUDO 

01802.001.135/2025 IC.01802.001.740/2024 EM GERAL PJ DE NOVA PRATA 

01140.000.833/2025 IC.01612.000.066/2025 EM GERAL PJ REGIONAL DE URUGUAIANA 

01140.000.834/2025 NF.01546.000.646/2025 EM GERAL PJ REGIONAL DE URUGUAIANA 

01202.002.077/2025 NF.01304.006.049/2025 EM GERAL 
PJ DE HABITAÇÃO E DEFESA DA 

ORDEM URBANÍSTICA 

02378.002.193/2025 IC.02378.002.271/2024 EM GERAL PJ DE CAPÃO DA CANOA 

01868.001.121/2025 IC.01868.000.220/2024 EM GERAL 
PJ DE SANTA VITÓRIA 

DO PALMAR 

00754.000.931/2025 PAI.01534.000.262/2025 LINDOMAR DA SILVA 
PJ ESPECIALIZADA 

DE CRUZ ALTA 

01802.001.142/2025 IC.01802.001.606/2024 EM GERAL PJ DE NOVA PRATA 

01802.001.143/2025 IC.01802.001.337/2024 EM GERAL PJ DE NOVA PRATA 

01802.001.144/2025 IC.01802.000.494/2022 EM GERAL PJ DE NOVA PRATA 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 10 de novembro de 2025.  
 
RAQUEL ISOTTON,  
Promotora de Justiça,  
Chefe de Gabinete. 
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BOLETIM N. 416/2025 
 
O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao disposto no 
Provimento nº 55/2016, §5º, do art.1º, informa o que segue: 
 

RELATÓRIO INFORMATIVO - 2025 
 

AFASTAMENTOS DE SERVIDORES PARA FREQUÊNCIA A CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 
 
1. Quantitativo de Vagas disponíveis 
 

Tipo Afastamento Percentual Limite s/quadro Efetivo (art. 2º e 3º) 
Limite de 

Vagas 
Vagas 

Utilizadas 
Vagas disponíveis 

Parcial até 12h/semana 2% 34 1 33 

Parcial de 13 a 
20h/semana 

1% 17 0 17 

Integral (stricto sensu) 0,25% 4 0 4 

 

Posição do quadro de Provimento efetivo em 11/11/2025: 1744 servidores 
 
2. Relação dos Servidores Afastados 
 

Nome do Servidor Tipo Afastamento Universidade 
Espécie do 

Curso 
Data Início 

Data 
Término 

Guilherme Corrêa Gonçalves 
Parcial (8 a 12 horas 

semanais) 
Universidade Federal  

de Santa Maria – UFSM 
Doutourado 

(Stricto Sensu) 
13/03/2025 11/12/2025 

 

Nota: a data de término poderá sofrer alteração, considerando a possibilidade de prorrogação do prazo para conclusão do curso. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 11 de novembro de 2025. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Procurador de Justiça, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

BOLETIM Nº 419/2025 
 
O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos no uso de suas atribuições legais resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID LICENÇA PRÊMIO 

Adoniran Lemos Almeida Filho 3418723/2 02/03/2019 a 03/10/2025 

Adriano Luís de Araujo 3443434/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Alexandra Carniel Antonio 3443728/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Ana Luiza Domingues de Souza Leal 3371964/2 02/03/2019 a 03/10/2025 

Ana Paula Mantay 3443418/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Anamaria Thomaz 3443604/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Bruno Pereira Pereira 3443736/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Carolina Barth Loureiro Ingracio 3443620/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Carolina Sanfelice Mariani 3443612/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Caroline Mottecy de Oliveira 3443744/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Caroline Spotorno da Silva 3443515/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Catiuce Ribas Barin 3443388/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Daniel Ramos Gonçalves 3443477/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Daniela Sudbrack Gaspar Raiser 3443558/1 02/03/2019 a 03/10/2025 
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Eduardo Só dos Santos Lumertz 3443469/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Érico Rezende Russo 3443817/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Fabiano Redivo Silva 3443655/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Fábio Lusa Marcon 3443566/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Fernanda Weiand 3443450/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Gilberto Luiz de Azevedo e Souza 3424103/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Ioannis Fedrizzi Petalas 3443701/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

João Fábio Munhoz Manzano 3443639/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

João Paulo Fontoura de Medeiros 3431843/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

José Garibaldi Evangelho Simões Machado 3443582/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Juliana Venturella Nahas Gavião 3443590/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Leandro Tatsch Bonatto 3443540/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Leonardo Giardin de Souza 3443647/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Leonardo Menin 3443400/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Luciana Cano Casarotto 3432670/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Luziharin Carolina Tramontina 3443426/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Marcelo Araujo Simões 3443698/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Marcos Simões Petry 3443671/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Mariana de Azambuja Pires 3443523/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Marlise Cordenonsi Bortoluzzi 3443574/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Mauro Luís Silva de Souza 3425592/1 04/03/2019 a 05/10/2025 

Melissa Marchi Juchen 3443507/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Paula Bittencourt Orsi 3386597/2 02/03/2019 a 03/10/2025 

Renata Pinto Lucena 3443809/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Rodrigo Augusto de Azambuja Mattos 3443663/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Stela Bordin 3443442/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Theodoro Alexandre da Silva Silveira 3443680/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Valdirene Sanches Medeiros Jacobs 3443531/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Vanessa da Silva 3443361/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Vinicius de Melo Lima 3443710/1 02/03/2019 a 03/10/2025 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de novembro de 2025. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Procurador de Justiça, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 
BOLETIM Nº 420/2025 

 
O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, no uso de suas atribuições legais, resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID ADICIONAL DATA BASE 

Adriana de Oliveira Daltrozo de Castro 3433463/1 02   21 % 19/10/2025 

Cristiane Batista Lima 3450562/1 01   11 % 26/10/2025 

Daniela Mori Viero 3452174/1 01   11 % 14/10/2025 

Debora Luise Kudiess Müller 3450309/1 01   11 % 01/10/2025 

Denise Severo Maculan 3450520/1 01   11 % 15/10/2025 

Fausto Dalcin 3450228/1 01   11 % 01/10/2025 

Gisele Vieira Vilarino 3436330/1 02   21 % 27/10/2025 

Gustavo Fetter de Almeida 3450180/1 01   11 % 01/10/2025 

Inácio Rogério Dutra Tavares 3451054/1 02   21 % 04/10/2025 

Lauren Pierozan 3450589/2 01   11 % 30/10/2025 

Sérgio de Oliveira Guimarães 2977079/4 01   11 % 19/10/2025 

Sheila Cristiane Alves Ortiz da Silva 3450503/1 01   11 % 01/10/2025 
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Simone de Macedo Marques Saad 3450430/1 01   11 % 01/10/2025 

Valérie Giacomini Pinheiro 3450597/1 01   11 % 29/10/2025 

Vanessa da Silva Rodrigues Busatto 3450546/2 01   11 % 22/10/2025 

Vinicius Bernardi Lírio 3450511/1 01   11 % 01/10/2025 

 

NOME ID LICENÇA PRÊMIO 

Alexandre Josias Kramer 3450392/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Ariane Werlang Miotto 3612678/1 15/02/2019 a 18/09/2025 

Debora Luise Kudiess Müller 3450309/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Ederson Machado de Oliveira 3450333/2 28/02/2019 a 01/10/2025 

Enrique Alessandro Rota Gomez 3436594/1 25/10/2018 a 28/05/2025 

Eric Pedroza Isquierdo 3450317/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Fabiana Macedo Pilar 3371310/2 04/03/2019 a 05/10/2025 

Fabiola Dornelles Thomé 3434761/3 01/03/2019 a 02/10/2025 

Fausto Dalcin 3450228/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Filomena Aparecida da Silva Rodrigues 3450376/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Gustavo Fetter de Almeida 3450180/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Helio Lucio Schreiner Gai 3434052/1 05/03/2019 a 06/10/2025 

Isabel Dossin Alves de Miranda 3444198/1 09/02/2019 a 12/09/2025 

Márcia Osandabaráz de Castro 3430529/1 02/03/2019 a 03/10/2025 

Miriam Amena Borges Mattar 3450490/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Moisés Nícolas Macedo da Silva 3450260/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Rodrigo Meyer Guerra 3403165/2 28/02/2019 a 01/10/2025 

Sheila Cristiane Alves Ortiz da Silva 3450503/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Simone de Macedo Marques Saad 3450430/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Valdenir Muniz Severo 3399281/2 02/03/2019 a 03/10/2025 

Vinicius Bernardi Lírio 3450511/1 28/02/2019 a 01/10/2025 

Wana Luchese Willig 3394522/3 28/02/2019 a 01/10/2025 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de novembro de 2025. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Procurador de Justiça, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 
 

BOLETIM N. 421/2025 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 14 de novembro de 2025, a servidora CAROLINE JOHANN DA ROSA, ID n.º 4604024, do cargo de Assessor de Promotor 
de Justiça II, CC-06, deste Órgão (PGEA 00970.000.961/2025 – Port. 3331/2025/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitada para tomar posse, a contar de 12/11/2025, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe “A”, VANESSA GARCIA BRANDÃO, 
tendo entrado em exercício em 13/11/2025. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 29/10/2025, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe “A”,  GABRIELA DE OLIVEIRA 
ANTUNES, tendo entrado em exercício em 13/11/2025. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de novembro de 2025. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça,         

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
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EDITAL N.º 188/2025 

REMOÇÃO DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS faz público que se encontra disponível, na página da 
Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Pessoal (http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet 
(https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/), a divulgação da(s) localidade(s) com oferecimento de vaga(s) para provimento mediante remoção, sem 
ônus para esta Procuradoria-Geral de Justiça.  

Os prazos e critérios deste processo de remoção estão regulamentados pelo Provimento 02/2023, publicado no DEMP de 11/01/2023. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 14 de novembro de 2025. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

 

 

SÚMULAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

PGEA 01411.017.205/2025 

 

TIPO DE INSTRUMENTO: TERMO DE RECEBIMENTO DE VALORES. OBJETO: Visa estabelecer a destinação de valor pela EMPRESA 
TRANSPORTE COLETIVO VIAMÃO LTDA, em razão de multa pelo descumprimento de TAC firmado em 29/05/2008 nos autos do IC nº 
000696.2006.04.000/8, no importe de 70.000,00 (setenta mil reais), em 7 parcelas de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando, ainda, a 
responsabilidade dos envolvidos na utilização do referido valor, nos termos do previsto no art. 8º e seguintes da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 
10/2024. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO FÓRUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO 
ALEGRE - ASAFOM.VALOR DO REPASSE: Não envolve a transferência de recursos financeiros.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 13 de Novembro de 2025. 

ISABEL GUARISE BARRIOS 

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais 

 
 

 
 
 
TORNO PÚBLICO, em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, § 4.º, da Resolução n.º 03/2010 – CSMP, o relatório dos membros do Ministério 
Público autorizados pelo egrégio Conselho Superior do Ministério Público a se afastarem de suas funções para frequentar cursos de pós-
graduação ou elaborar dissertação ou tese, bem como o número de vagas disponíveis atualmente e datas a partir das quais serão abertas novas 
vagas: 
 

NOME ENTRÂNCIA MOTIVO LOCAL PERÍODO 

VELEDA MARIA DOBKE Procurador de Justiça 
Elaboração de Dissertação  

de Mestrado 

Programa de Pós-Graduação 
da Faculdade de Educação da 

Universidade Federal  
do Rio Grande do Sul 

24/10/2025 a 22/11/2025 

 

ENTRÂNCIA VAGAS DISPONÍVEIS 

Procurador de Justiça 0 

Final 4 

Intermediária 2 

Inicial 1 
 

ENTRÂNCIA DATA DA ABERTURA DE NOVAS VAGAS QUANTIDADE DE VAGAS A SEREM ABERTAS 

Procurador de Justiça 23/11/2025 1 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de novembro de 2025. 

JULIANA BOSSARDI, 

Promotora-Assessora. 

 
 

http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/
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BOLETIM N. 87/2025/AL - ANPP 
 

De ordem, nos termos do Provimento n. 1/2020-PGJ, ficam cientificados os indiciados, atualmente em lugar incerto e não sabido, sobre: 
 

OFERTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 
  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DO RIO GRANDE, cientifica o indiciado MILTON CESAR DUARTE ALMEIDA , sobre a oferta da 
proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do Procedimento Policial n.º 5020491-72.2024.8.21.0023, constante 
no PGEA. nº 00854.001.528/2025. 
Prazo: 5 (cinco) dias. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE PASSO FUNDO cientifica a indiciada FABIANA AVILA DA SILVA, sobre a oferta de proposta de 
acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do Inquérito Policial n. 5027867-81.2025.8.21.0021, constante no 
PAr.00822.004.351/2025.  
Prazo: 05 (cinco) dias. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE PASSO FUNDO cientifica o indiciado LUCIANO MONTEIRO DE MELLO, sobre a oferta de 
proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do Inquérito Policial n. 502950523.2023.8.21.0021, constante no 
PAr.00822.002.937/2025.  
Prazo: 05 (cinco) dias. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE PASSO FUNDO cientifica o indiciado JOÃO LUZARDO BORGES LEAL, sobre a oferta de 
proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do Inquérito Policial n. 500024413.2023.8.21.0021, constante no 
PAr.00822.003.863/2025.  
Prazo: 05 (cinco) dias. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO NORTE cientifica o indiciado FERNANDO FERREIRA FREITAS, sobre a oferta de proposta de 
Acordo de Não Persecução Penal pelo Ministério Público nos autos do procedimento 00888.001.0065 /2025.  
Prazo: 05 (cinco) dias. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE PASSO FUNDO cientifica a indiciada MARISA SANTOS DA SILVA LIMA, sobre a oferta de 
proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do Inquérito Policial n. 502562841.2024.8.21.0021, constante no 
PAr.00822.004.138/2024.  
Prazo: 05 (cinco) dias. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VENÂNCIO AIRES, cientifica o indiciado LUCAS MATEUS LEANDRA DE SOUZA, para manifestar acerca do 
interesse em celebrar o Acordo de Não Persecução Penal - ANPP, no prazo de 05 dias, por meio de advogado ou defensor público, por escrito, 
preferencialmente por meio eletrônico, em razão do(s) fato(s) delituoso(s) apurado(s) no IP 5007826-22.2025.8.21.0077, distribuído à 1ª Vara 
Judicial da Comarca de Venâncio Aires, RS.  
Prazo: 05 (cinco) dias. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DO SUL cientifica o indiciado AUGUSTO VARGAS DE SOUZA, sobre a oferta de proposta de 
Acordo de Não Persecução Penal pelo Ministério Público, procedimento policial 5001932-11.2022.8.21.0129, constante no PGEA nº 
00897.000.464 /2025. 
 Prazo: 05 (cinco) dias. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORRES cientifica SAMUEL BRITO DA ROSA RAUPP, para fins de Acordo de Não Persecução Penal. 
Prazo: 10 (dez) dias. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORRES cientifica os indiciados ANDRE RAMIRES LOPES e JOÃO MANOEL DA SILVA DOS SANTOS, por 
edital para que informem se possuem interesse, no prazo de 10 (dez) dias, em firmar Acordo de Não Persecução Penal com o Ministério Público 
pelos fatos apurados no Inquérito Policial 5008702-89.2025.8.21.0072. 
Prazo: 10 (dez) dias 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS cientifica o investigado GILBERTO ALFONSO MEIRA, sobre a oferta de proposta 
de Acordo de Não Persecução Penal pelo Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado ou de defensor público, observada, 
quanto ao último, a prerrogativa do art. 128, I, da LC 8094 (prazo de 20 dias). 
Prazo: 10 (dez) dias. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 10 de novembro de 2025. 

 

RAQUEL ISOTTON, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O QUADRO DE ESTAGIÁRIOS  
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CURSO SUPERIOR – DIREITO 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
DIVULGAÇÃO LOCAL DE PROVA 

 
EDITAL N.º 1/2025 – NOVA PRATA 

 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA PRATA, responsável pelo processo seletivo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Provimento n.º 66/2011-PGJ-RS, e com base no Regulamento do Programa de Estágios do Ministério Público do Estado 
do Rio Grande do Sul, RESOLVE: 
 
I - TORNAR PÚBLICA a homologação das inscrições para o processo seletivo de estagiários de nível superior do curso de DIREITO para atuarem 
na Promotoria de Justiça de Nova Prata, conforme anexo I. 
 
II – DIVULGAR informações referentes à realização da Prova, conforme segue: 
 
a) Data: 17/11/2025 – prova e realização de entrevista; 
b) Local da prova: Sede da Promotoria de Justiça de Nova Prata (Rua Henrique Lenzi, n.º 628, Centro, Nova Prata/RS); 
c) Horário de realização das provas: 14h às 16h; 
d) Documentação necessária: documento oficial de identidade com foto e caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 
 

Nova Prata, 13 de novembro de 2025. 
 

LUCIO FLAVO MIOTTO, 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Nova Prata, em substituição, 

Responsável pelo Processo Seletivo. 
 

 
ANEXO I 

 
EDITAL N.º 1/2025 – NOVA PRATA 

 
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 

Número de inscrição Nome 

01 Gessica Annes Correa 

02 Ana Paula Rigon 

03 Monique Truccollo Godinho 

04 Leonardo Bregalda da Silva 

05 Brenda Strapazzon 

06 Henrique Navarrina Soares 

07 Éder da Silva Cardoso 

 
 

 

 
 

EXTRATO 

ESPÉCIE DO TERMO CONVÊNIO 

NÚMERO DO TERMO 633/2023 

NÚMERO DO PROCEDIMENTO (SIM) 02456.000.142/2025, 02456.000.384/2023 e 02456.000.197/2023 

NÚMERO SGA 02456.000.354/2023 

NÚMERO DO PROA 23/0900-0000475-9 

CONCEDENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SIGNATÁRIO ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ 

CARGO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
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POR INTERMÉDIO DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

SIGNATÁRIO JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU 

CARGO PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FRBL 

CONVENENTE MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RS  

SIGNATÁRIO RODRIGO DECIMO 

CARGO PREFEITO MUNICIPAL 

INTERVENIENTE 
ASSOCIAÇÃO DOS FAMILIARES DE VÍTIMAS E SOBREVIVENTES DA TRAGÉDIA 
DE SANTA MARIA – AVTSM 

SIGNATÁRIA FLAVIO JOSÉ DA SILVA 

CARGO PRESIDENTE 

RESUMO DO OBJETO 
Aditar o Termo de Convênio MPRS/FRBL n. 633/2023 para prorrogar os prazos de 
vigência e execução por mais 18 (dezoito) meses, a contar de 15/11/2025, para 
assegurar a execução do objeto do projeto “Memorial às Vítimas da Kiss”. 

VALOR FRBL R$ 4.000.000,00 

CONTRAPARTIDA R$ 82.443,73 

VALOR TOTAL R$ 4.082.443,73 

VIGÊNCIA ATUAL 15/11/2025 

NOVA VIGÊNCIA (com prorrogação do termo) 15/05/2027 

LOCALIDADE SANTA MARIA/RS 
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